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Edital nº 02/2024 - Fomento (MROSC) - N° 06/2024

Processo Seletivo Simplificado para a seleção, contratação e formação de cadastro reserva.


	A OSC Hotelzinho São Vicente de Paulo (HOSVIP), Organização da Sociedade Civil de Interesse Público (OSC), torna público o Processo Seletivo Simplificado para a seleção e formação de cadastro reserva de pessoal, conforme condições, critérios e prazos fixados neste Edital, especificando cargos, salários e benefícios.
	O presente Edital tem a finalidade de recrutar e selecionar profissionais para atuar no Projeto Legado: ações de atenção ao desenvolvimento da primeira infância. O Projeto Legado será realizado com recursos oriundos do Fundo da Criança e do Adolescente – FDCA/DF, formalizado através do Termo de Formento (MROSC) - N° 06/2024.

1. DO PROCESSO SELETIVO

1.1. Este Processo Seletivo, externo, reger-se-á, em todas as suas etapas e normas constantes neste edital e no site: https://www.hotelzinhosaovicentedepaulo.com Será realizado sob a responsabilidade da Comissão Examinadora de Processo Seletivo.

1.2. Somente será permitida a inscrição para uma única vaga, a ser declarada pelo(a) candidato(a), conforme item 3 deste edital. 
	
2. DA DIVULGAÇÃO

2.1. A divulgação oficial das etapas deste Processo Seletivo Externo dar-se-á através das nossas Mídias digitais cabendo ao candidato acompanhar todas as etapas e demais informações diretamente pelo site institucional.

3. DA VAGA

3.1. Assistente Social (1 vagas) - CÓD. 001

3.1.1. Da função e Salário

Salário Bruto: R$ 4.000,00 (quatro mil reais).
Benefícios:  Plano odontológico e seguro de vida.
Local de Trabalho: Planaltina-DF.
Jornada de Trabalho: 30 horas semanais, com disponibilidade de trabalho de segunda a sexta-feira. Disponibilidade de turno de acordo com a organização pedagógica da atividade proposta.
Escolaridade mínima para a vaga e requisitos necessários: profissional graduado em Serviço Social e com pós-graduação. Será priorizado profissional com experiência em trabalhos voltados a crianças atípicas e com experiência em formação de educadores.

3.1.2. DAS ATRIBUIÇÕES:

i. Participação efetiva no planejamento de todas as atividades propostas junto com a coordenação e equipe de assessoramento;
ii. Desenvolvimento das convivências, oficinas, encontros e demais atividades programadas no projeto;
iii. Capacitar educadores;
iv. Realizar atendimentos individuais e familiar;
v. Elaborar relatórios e contribuir no Plano de Atendimento Individual.


4. CRITÉRIO DE SELEÇÃO

4.1. Experiência na área pretendida = 1 ponto a cada ano de experiência comprovada (Pontuação máxima,10 pontos);
4.2. Atuação junto a HOSVIP= 1 ponto a cada ano de experiência comprovada (Pontuação máxima,10 pontos).

5.CONDIÇÕES SALARIAIS E DE TRABALHO

·       Salários compatíveis com as funções;
· O local de atuação é em Planaltina-DF;
· Contratação sob o regime da CLT.

6. ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO

Processo seletivo será realizado em duas etapas:

Etapa 1: Análise curricular – caráter eliminatório. 
Etapa 2: Entrevista técnica onde o(a) candidato(a) será pontuado de acordo com o critério de seleção definido no item 4, deste Edital – caráter classificatório e eliminatório. 

6.1. Será divulgado o andamento de todas as etapas junto à lista dos candidatos selecionados até o término do processo, inclusive o nome do candidato que for contemplado com a vaga;

6.2. Os requisitos para concorrer a vaga referente à formação estão estipulados de acordo com o cargo;

6.3. Após a análise dos currículos, a OSC entrará em contato com os candidatos selecionados para participar da Segunda Etapa do Processo Seletivo, denominado Entrevista.

6.4. Após todas as etapas do processo seletivo o HOSVIP entrará em contato com os candidatos contemplados com as vagas, onde receberão todas as orientações para a sua contratação. Alguns serão selecionados para cadastro reserva, onde será estabelecida uma ordem de classificação de acordo com as pontuações apresentadas neste Edital.

7. CRONOGRAMA



	ATIVIDADE
	DATA

	Publicação do Edital nas Redes Sociais e outros meios de Comunicação de parceiros
	30 de outubro 2024

	 Recepção de currículos
	31 de outubro e 01 novembro de 2024

	Convocatória para entrevista para todos os cargos.
	01 de novembro de 2024.

	Resultado Final
	02 de novembro de 2024.



Admissão será imediata.

8. DO CURRÍCULO

Os currículos deverão ser enviados única e exclusivamente através do email: projetolegado.adm@gmail.com.

9.DOS EXAMES MÉDICOS PRÉ-ADMISSIONAIS

	Quando da contratação, o(a) candidato(a) selecionado(a) deverá se submeter a exames médicos pré admissionais de caráter eliminatório, sob a responsabilidade do HOSVIP, que deverá aferir a aptidão física e mental para exercício do cargo e da função.

11. DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO

A seleção do(a) candidato(a) à vaga escolhida não implica, automaticamente, a obrigatoriedade na sua admissão. A contratação do(a) candidato(a) aprovado(a) será realizada de acordo com as necessidades administrativas da HOSVIP. A aprovação no processo seletivo não gera expressamente o direito a contratação, caso necessário no decorrer do Processo Seletivo e identificado à necessidade do cargo/função será realizado cadastro reserva.

NOTA DE ESCLARECIMENTO:

a) O(A) candidato(a) contratado(a) passará por período de experiência de até 90 (noventa) dias, com contrato determinado, após avaliação feita pelo Coordenador Geral e Gestor Responsável.

b) Os candidatos classificados serão, no interesse do HOSVIP, convocados para contratação, por meio de divulgação no nosso site. O não pronunciamento do candidato convocado para contratação e exercício imediato do cargo/função, no prazo de 01 (dia) improrrogável, contados a partir da data de publicação do Comunicado, dará o direito ao HOSVIP de excluí-lo do processo seletivo convocando o(a) candidato(a) com classificação subsequente.

c) Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação, classificação ou notas aos candidatos, valendo para esse fim, as publicações oficiais.

d) A HOSVIP exime-se da responsabilidade de reembolso de despesas de qualquer natureza relativas à participação dos candidatos neste processo seletivo.

	Os casos omissos e situações não previstas serão resolvidos conjuntamente pela Comissão Examinadora de Processo Seletivo e pela Diretoria da HOSVIP, no que tange à realização deste processo seletivo, preservando sempre a lisura e a imparcialidade do processo.


Brasília, 30 de outubro 2024


    

______________________________________
José Carlos Pereira
Presidente




